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                                                           ANEXO V 

SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO E MONTAGEM DE CONTORNO DOS PORTAIS 
DE SEGURANÇA EM VIDRO TEMPERADO NAS VARAS DO TRABALHO DE 
PACAJUS, MARACANAU, LIMOEIRO DO NORTE e CAUCAIA 

     

Especificações Técnicas de Materiais e Serviços 

 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A empresa contratada para o serviço é responsável por todos os itens 
relacionados à execução: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais e tributárias, 
equipamentos e seguros, bem assim a sua regularização nos órgãos públicos de 
licenciamento e registro. 

Qualquer alteração decorrente de fatores não previstos ou evidenciados 
durante o transcorrer da execução do serviço somente poderá ser iniciada se 
previamente autorizada, por escrito, pelo gerenciador do contrato. 

Quaisquer dúvidas ou omissões na presente especificação serão 
esclarecidas pela fiscalização. 

A empresa contratada deverá manter permanentemente no local do serviço 
e acessível à fiscalização livro para registro diário de ocorrência com folhas 
numeradas e em três vias. As anotações deverão ser feitas regularmente pela 
empresa contratada.  

 

 

 

 



 

 

1.1 SERVIÇOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA 

Os trabalhos serão iniciados somente após o recebimento, pela empresa 
contratada, da Ordem de Serviço, devendo ser executados por profissionais 
qualificados e rigorosamente de acordo com os projetos. Todos os materiais serão 
fornecidos pela CONTRATADA e, quando previsto, deverão ser acompanhados 
dos resultados dos respectivos ensaios e testes. 

Os serviços deverão obedecer ao que preconizam as normas técnicas 
brasileiras da ABNT. A empresa contratada é responsável pela observância da 
legislação, regulamentos e posturas relativas ao serviço e à segurança pública, 
além de atendimento das exigências da legislação trabalhista e social, no que diz 
respeito ao pessoal que lhe prestar serviço. 

 

1.2. IMPUGNAÇÕES 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do TRT-7ª R todos os trabalhos 
que não satisfizerem às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados pela 
FISCALIZAÇÃO do TRT-7ª R, bem como remover os entulhos, ficando por sua 
conta exclusiva as despesas correspondentes. 

 

1.3. NORMAS DE SEGURANÇA 

Durante a execução dos serviços, as medidas de proteção aos 
empregados e a terceiros obedecerão ao disposto nas normas de segurança do 
trabalho nas atividades de construção civil (NR-18), nos termos da legislação em 
vigor. A empresa contratada deverá fornecer EPIs aos empregados, de acordo 
com a NR-6. Aspectos de segurança também são alcançados pela fiscalização. 
As áreas de trabalho deverão estar isoladas e devidamente sinalizadas (NR-26). 

2  MOBILIZAÇÕES 

2 .1  MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO E PESSOAL                     

A CONTRATADA deverá mobilizar todos os equipamentos e pessoal 
necessários à execução dos serviços. 

 Todos os empregados deverão permanecer no local do serviço 
uniformizados, calçados e devidamente identificados. 

Ao local do serviço somente terão acesso os empregados da empresa 
executante, a fiscalização e pessoas por estar expressamente autorizadas. 

O local do serviço deverá ser mantido limpo e livre de qualquer entulho. 



 
 

ITENS DE SERVIÇO 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1 VISITA TÉCNICA PRELIMINAR  

Deverá ser realizada visita técnica preliminar para conferência de medidas “in 
loco” com vistas a fabricação das peças. 

2 TAXAS E EMOLUMENTOS 

A anotação de responsabilidade técnica (ART) deverá ser providenciada pela 
empresa contratada. 

3 ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS (ENGENHEIRO E 
ENCARREGADO GERAL) 

Os serviços deverão ser acompanhadas “in loco” por engenheiro civil e 
encarregado geral, sendo estimado que o serviço em cada vara demandará 12 
horas de engenheiro civil e 40 horas de encarregado geral. 

 

4 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCECERIA EM 
RODOVIA PAVIMENTADA  

Todos os insumos necessários à instalação deverão ser transportados até as 
Varas, sendo previsto três viagens para cada Vara com o uso de caminhão 
comercial, utilizando, para fins de cálculo, a distância de Fortaleza (ida e volta) até 
o local da prestação do serviço.    

5 MONTAGEM DE TAPUME 

A porta do acesso principal da Vara deverá ser retirada com demolição de parte 
das paredes de contorno, a fim de isolar estes serviços dos demais ambientes de 
uso da Vara deverá ser executado tapume com utilização de compensado de 
madeira e demais assessórios. 

 

 

 

 

 

 



 SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO 

 

1 a 6  ESCORAMENTO, DEMOLIÇÃO, RETIRADA, CARGA E TRANSPORTE 
DE ENTULHO 

   A porta do acesso principal da Vara deverá ser retirada com demolição de verga 
e parte das paredes de contorno, a fim de ampliar o vão; para suportar a laje 
superior até a colocação de perfil deverá ocorrer, previamente a demolição, o 
escoramento da laje. 

    Logo após os serviços de demolição, o entulho produzido será carregado em 
caminhão basculante e transportado até local adequado ao seu descarte. 

 

7 a 11 PERFIL “I” E COXINS DE CONCRETO ARMADO 

   Após a execução das demolições deverá ser instalada viga metálica tipo “I” pré-
pintada com h=200 mm para suporte da laje superior, sendo ancorada em coxins 
de concreto armado sobre as alvenarias remanescentes. 

 

12 a 14 REVESTIMENTO DE PAREDES 

   Após a reconstituição do vão final das alvenarias deverá ser executado o 
chapisco com argamassa no traço 1:3 e o reboco tipo massa única no traço 1:2:8. 

    Deverá ser reinstalada revestimento cerâmico (meia parede) em áreas afetadas 
na sala de espera. 

 

15 a 18 PINTURAS E PROTEÇÃO DE QUINA 

   Após a reconstituição dos revestimentos nas paredes ocorrerá a aplicação de 
massa corrida látex, sendo aplicada, após o lixamento das paredes, uma demão 
de fundo selador acrílico e sobre este, duas demãos de pintura látex acrílica. 

   Nas quinas deixadas com a ampliação do vão, deverão ser instaladas (do chão 
até o forro) cantoneira de alumínio de 2” por 2” para proteção das quinas de 
paredes. 

 

19 a 20 RETIRADA E IMPLANTAÇÃO DE PISO PODOTÁTIL 

  Devido a implantação dos equipamentos deverá ser adaptado novo lay out do 
piso podotátil interno em borracha, conforme plantas especificas. 

 

 

 



21 CORTINA DE AR PARA ACESSO PRINCIPAL 

 Na projeção da porta de vidro a ser instalada no acesso principal da vara, deverá 
ser instalada cortina de ar com controle remoto e 120 centímetros de largura, 
sendo utilizada uma estrutura metálica fixada na laje superior para suporte do 
equipamento. 

  

 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

 

Serão instaladas luminárias fluorescente de led e tomadas de força para 
alimentação dos equipamentos, vide plantas especificas.  

 

CONTORNOS DE VIDRO 

 
1  RELOCAÇÃO DE PLACAS COMEMORATIVAS DE PAREDES 

 

 As placas fixadas nas paredes que interferirem com a execução dos serviços 
serão relocadas para posições definidas pela fiscalização.   

 

 
2 e 3 VIDRO TEMPERADO DE 10mm e PERFIL DE ALUMINIO 

 

  

  Preliminarmente a instalação dos painéis de vidro temperado deverá ser 

lançado perfil de alumínio superior a fim de estruturar a montagem painéis de 

vidro e trilhos; os painéis de vidro temperado, liso e transparente, com 

espessura de 10 mm, fabricado sob medida, obedecendo-se as dimensões de 

projeto e visita “in loco” para conferencia. 

Correrá por conta da contratada todos os acessórios e ferragens necessários à 

fixação dos vidros na alvenaria, perfil de alumínio superior, ou outro elemento, 

com o devido cuidado de deixá-los alinhados e nivelados.. 

Alertamos para que, antes da produção (corte) do material, todas as medidas 

deverão ser conferidas no local do serviço, e no caso de divergências que 

interfiram na sua execução, a fiscalização deverá ser consultada. 

   

 



4 a 6  PORTA DE VIDRO TEMPERADO E ACESSÓRIOS 
 
  Fornecimento e instalação de porta de vidro temperado de 10 mm, liso e 

transparente, com espessura de 10 mm, fabricado sob medida, obedecendo-se 

as dimensões de projeto.  

Correrá por conta da contratada todo o jogo de acessórios em alumínio polido, 

a saber: trilho superior, trinco, fechadura, contra-fechadura, capuchinho, 

puxador duplo tubular, com diâmetro de Ø 1”, e comprimento de 50 cm e outros 

que sejam necessários, atentando sempre para o cuidado de deixar a porta 

devidamente alinhada e nivelada. 

São de responsabilidade da CONTRATADA os ajustes e lubrificações para o 

perfeito funcionamento da porta. 

    

  7  LIMPEZA GERAL. 

 

Os serviços serão recebidos somente após a inspeção final em que se 
constate a perfeita execução de todos os itens de contrato, incluindo testes de 
desempenho, a limpeza das áreas de trabalho e remoção de todo o entulho 
produzido. 


